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relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais):

Anexo I
NOME MATRÍCULA
TOMAZ JOCA NOLETO 12096
FRANCISCO RHANGEL PAULA CARDOSO 4531
FRANCISCO RÉGIS ALVES CRISÓSTOMO 449
MICHELLE DE FRANÇA SILVA 3130
GERARDA MARCIA BARBOSA 2917

 Anexo II
NOME MATRÍCULA
LUANA LIMA DE SOUSA 4452
ANNA MARTHA SCHIMMELPFENG DE MOURA 905
BRUNA VALÕES DE OLIVEIRA 4416
MARIA LÚCIA RODRIGUES CRUZ 200522

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N° 602/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE excluir TOMAZ JOCA NOLETO, matrícula nº 12096, das Portarias 559/2011 e 560/2011, e em substituição incluir 

ROBERTO WAGNER GONÇALVES SARMENTO, matrícula nº 3334, nas referidas Portarias 559/2011 e 560/2011,  para assim 
compor a equipe para  Auxílio ao Grupo de Trabalho para Redução do Congestionamento de Processos Judiciais e conceder-lhe 
a percepção da Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei 
estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$800,00(oitocentos reais) 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA N° 594/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,

RESOLVE lotar PEDRO CAVALCANTE XAVIER JÚNIOR, servidor à disposição deste Poder Judiciário, matrícula n° 39030, 
anteriormente lotado na Escola Superior de Magistratura - ESMEC, no Gabinete do Desembargador Washington Luís Bezerra 
de Araújo, para exercer a função de Motorista, bem como conceder a Gratificação de Representação de Gabinete, prevista na 
Portaria 769/2008 de 28 de maio de 2008, no valor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reis), a partir de 18 de janeiro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 595/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8503680-69.2011.8.06.0000, RESOLVE lotar JARINA FAÇANHA DA SILVA, Técnico Judiciário, Matrícula n° 
6242.1/7, anteriormente lotada Gabinete do Desembargador Celso Albuquerque de Macedo, no Gabinete do Desembargador 
Ademar Mendes Bezerra, a partir de 21 de fevereiro de 2011, sem prejuízo da gratificação pela execução de trabalho relevante, 
técnico ou cientifico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 05 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 597/2011  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas nas Portarias nº’s 49/2008 e 1693/2010 e em conformidade com o processo 
Administrativo nº 8502570-32.2011.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º - Resolve cessar para a servidora MARIA EDILMA PEIXOTO DA CUNHA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 
200545.1/3, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei 
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estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e, consequentemente, em substituição, 
atribuir a referida gratificação, no mesmo valor, para o servidor ADRIANO PAULA COSTA DE ARAÚJO, Analista Judiciário, 
Matrícula nº 11830.1/0, ambos lotados na 11ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, a partir de 01 de março de 2011, em razão 
de exercer atribuições de assistência direta a magistrado da Comarca de Fortaleza, com base nas disposições da Portaria nº 
049/2008, alterada pela Portaria nº 1693/2010.

Art. 2º - A manutenção da gratificação concedida com base nas disposições da Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 
2008, publicada no Diário da Justiça de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693/2010, de 02 de dezembro de 
2010, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de dezembro de 2010, conforme previsão nela constante, fica condicionada à 
produtividade geral das Secretarias de Vara cujos servidores foram beneficiados com a concessão da referenciada gratificação, 
que será apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de 
maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA ROCHA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8505433-61.2011.8.06.0000, RESOLVE designar FILOMENA FURTADO SAMPAIO, Técnico 
Judiciário, Matrícula nº 200775.1/3, para substituir TÂNIA MARIA LIMA LINHARES, Assessor de Turma Recursal, símbolo GAJ-
1, Matrícula nº 2450.1/1, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 03/01/2011 a 01/02/2011, ambas 
lotadas no Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
05 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 596/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8506417-45.2011.8.06.0000 ,

RESOLVE incluir ANTONIA DILCE RODRIGUES FEIJÃO, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no 
Grupo de Auxílio para Redução de Congestionamento de Processos Judicais, criado através da Resolução nº 03/2010, publicada 
no Diário da Justiça do dia 09 de fevereiro de 2010, bem como excluir do referido grupo JOAQUIM VIEIRA CAVALCANTE NETO, 
Juiz de Direito da 13ª Vara da Fazenda Pública, a partir da data da publicação desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de 
maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo n"‹. 8509139-52.2011.8.06.0000,

RESOLVE exonerar MARIA DO SOCORRO GOMES RODRIGUES, Matrícula 6731, do cargo em comissão de Gerência 
e Assessoria Judiciária de Diretor de Divisão de Correições, símbolo GAJ-2, e nomear o referido cargo MARILZA PEIXOTO 
FONTENELE , Matrícula nº 812, Técnico Judiciário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04  dias  do mês de maio  de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a realização do Concurso Público promovido por esta Corte, regido pelo Edital nº 1, de 31 de julho de 2008, publicado 
no Diário da Justiça do dia 1º de agosto de 2008, retificado pelo Edital nº 2, de 04 de agosto de 2008, publicado no Diário da 
Justiça do dia 05 de agosto de 2008, para provimento dos cargos de   ANALISTA JUDICIÁRIO-ÁREA JUDICIÁRIA, Classe A 
referência SPJ/NS-1, -ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA (EXECUÇÃO DE MANDADOS)- Classe A, referência SPJ/
NS-1,  TÉCNICO JUDICIÁRIO ÁREA JUDICIÁRIA, Classe A referência SPJ/NM-1, ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA TÉCNICO 
ADMINISTRATIVA, Classe A referência SPJ/NS-1 e TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA TÉCNICO - ADMINISTRATIVA, Classe A 
referência SPJ/NM-1, e homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 13 de agosto de 2009, publicado no Diário da 
Justiça de 18 de agosto de 2009, republicado no Diário da Justiça do dia 26 de agosto de 2009,

RESOLVE, nos termos do disposto no art. 102, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com o art. 53, 
inciso X, e art. 425 da Lei estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do 
Ceará), NOMEAR, em caráter efetivo, os candidatos contidos no Anexo Único, obedecida a ordem de classificação constante 
do Edital nº 09, de 30 de janeiro de 2009 e publicado no Diário de Justiça de 04 de fevereiro de 2009, nas vagas criadas pela 
Lei estadual nº 14.786/2010, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 17 de agosto de 2010 e em 
decorrência das vagas deixadas em virtude do não comparecimento no prazo legal, final de lista e desistências dos candidatos 
publicado no Diário da Justiça do dia 25 de fevereiro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  06  de  maio  de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


